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•llllcomercio de plantas üsboa
orçamento para município de planalto

Leonel Leal Lisboa

cnpj:13486318/0001-76

linha São Sebbastiao- Capanema PR

produto quantidade volor und R$ tamanho valor total

mudas de oítí 150 R$ 25,00 2,3 mt R$3.750

brinco de índio 100 R$ 15,00 080 mt R$ 1.500

canela 150 R$ 18,00 1,30 mt R$ 2.700

valor total R$ 7.950,00

>íJ^\V^eo n e I Leal Lisboa

LEOWn "CBOA
CNPJ iü»üvKí1-76

Mnicipio de planalto

Capanema 13 outubro de 2015

)



vaior total

3.750,00 R$

1,500R$

2,700,00R$



Orçamento para pr^eitura muntcipaí de Planalto PR

viveirista roque Jose dilime

rua do comercio em são Jose do inhacorá RS

CNPJ:93.3S6141000161

Qnt UND produto Tamanho Valor und Subtotai

100 Brinco de índio 0,80 mt R$ 15,50 R$ 1.550,00

150 Oiti 1,30 mt R$ 26,50 R$ 3.975,00

150 Canela 1,80 mt R$ 18,50 R$ 2.775,00

total R$ 8.300,00

roífue Jose Díllme Prefeitura /yiunicipai Planalto PR

18 VB outubro DB 2075

)



Orçamento prefeitura municipal de Planalto PR

Agroleite Agroveterinária - Rejane Bersch

CNPJ : 15.540.601/0001-64

R Pernambuco, 1203, Sala, Centro, Capanema, PR, CEP 85760-000, Brasil

produto quantidade volor und R$ Tamanho mt valor total

Oiti 150 28,00 1,30 RS 4.200,00

Canela 150 20,00 1,80 RS 3.000,00

Brinco de índio 100 16,00 0,80 RS 1.600,00

total R$ 8,800,00

capancma PR 19/10/2015

Prefeitura de Planalto PR

<r\^

Rejane Bersch
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 21 de outubro de 2015

DE: Aírton José Christmann - Secretaria de Meio Ambiente

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando à aquisição de mudas de
árvores, destinadas a Secretaria de Meio Ambiente do Município de Planalto.

Item Objeto Quant. Unid. Preço

Unit.

Preço

total

01 Oiti, tamanho mínimo 1,5 metros. 150 UN 25,00 3.750,00
02 Brinco de índio 0,80 metros 100 UN 15,00 1.500,00
03 Canela 1,30 metros 150 UN 18,00 2.700,00

TOTAL 7.950,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 7.950,00 (sete mil e novecentos e cinqüenta reais).

Cordialmente,

AÍRTON JOSE CHRISTMANN
Secretário de Meio Ambiente
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município de planalto
CATP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr. 22 de outubro de 2015.

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa visando à aquisição de mudas de arvores, destinadas a
Secretaria de Meio Ambiente do Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

frefeito Municipal.
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município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-tnail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 23 de outubro de 2015

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a
aquisição de mudas de arvores, destinadas a Secretaria de Meio Ambiente do
Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 22/10/2015,
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento
será efetuado através da Dotação Orçamentária:

DOTAÇÃO
Conta Funcibrtái pfo^amáticà Destináção de recurso

2680 13.136.18.541.0801-02095 0.1.00.000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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PARECER:

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

município de planalto
CNPJN° 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 26 de outubro de 2015

Senhor Prefeito,

A apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando à aquisição de mudas de
arvores, destinadas a Secretaria de Meio Ambiente do Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
21/10/2015, da Secretaria de Meio Ambiente e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 7.950,00 (sete
mil e novecentos e cinqüenta reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

Conta da despesa ,Funcional programática Destinação de recurso
2680 13.136.18.541.0801-02095 0.1.00.000000

A Licitação dar-se-á sob DISPENSA, regida nos termos do
art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e demais disposições legais.

PATRIQUE

OAB/P



município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline,com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

êESHIESí

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 27 de outubro de 2015

DE: Marlon Fernando Kuhn

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa visando a aquisição de mudas de arvores, destinadas a
Secretaria de Meio Ambiente do Município de Planalto, nos termos do art. 24,
inciso II da Lei 8.666/93, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2015

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON/FERNANDO KUHN
Preíeito Municipal



município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N" ...../2015

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Aquisição de mudas de arvores, destinadas a Secretaria de Meio Ambiente
do Município de Planalto. coiTforme abaixo segue:
Item Nome do produto Quant. Unid. Preço | Preçò

,  ̂ ; - - Unít. total
0^ Oiti, tamanho mínimo 1,5 metros. 150 UN
02 Brinco de índio 0,80 metros 100 UN

03 Canela 1,30 metros 150 UN
TOTAL

EMPRESA:

CNPJ N°.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente
da Seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

<âdbta da despesa Punciónal progirámlBca Blstinaçao de fieóurS)
2680 I 13.136.18.541.0801^02095 [ O.l.OO.OOOQQO

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE ENTREGA: O prazo máximo para a entrega do objeto será de 15
(quinze) dias corridos, após o recebimento da solicitação de entrega.

VALOR TOTAL: R$ ( )

Planalto - PR., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/000T16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planaIto @rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO JfP 085/2015

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 085/2015, instaurado pelo Município de Planalto, que não
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto
CJVP/IV 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto®rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 085/2015

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

^ MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 085/2015, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho

de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da

Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere á observância do disposto no

inciso XXXm do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto
CNPfN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de mudas de árvores^
destinadas a Secretaria de Meio Ambiente, deste Município de Planalto. Conforme
abaixo seeue:

iSJome do produto Quaht. ÇJnid. Preço Preço
unitário total

01 Oiti, tamanho mínimo 1,5 metros. 150 UN
02 Brinco de índio 0,80 metros 100 UN

03 Canela 1,30 metros 150 UN
TOTAL

VALOR TOTAL: R$ ( ).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE ENTREGA: O prazo máximo para a entrega do objeto será de 15
(quinze) dias corridos, após o recebimento da solicitação de entrega.

Planalto-Pr., de de



município de planalto
CNPJ N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO^ - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ..../2015
DISPENSA N° ..../2015

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, rf 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: ^ devidamente inscrita
no CNPJ sob n° ^ com sede à

/  N° na Cidade de
neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
/  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n°
^  tio CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de mudas de arvores, destinadas a Secretaria de Meio Ambiente do
Município de Planalto. Tudo conforme a seguir:
ITEM I QUANT | UNID [ DISCRIMINAÇÃO VALOR | VALO]

UNIT. TOTA]
0^ 150 UN Oiti, tamanho mínimo 1,5 metros.
0 2 100 UN Brinco de índio 0,80 metros
0 3 150 UN Canela 1,30 metros

TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( j, daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente ao objeto acima

mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.



município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/000T16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

_ PLANALTO PARANÁ

Parágrafo Segundo - O Objeto deverá ser entregue na Secretaria de
Meio Ambiente, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Solicitação de
Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a
entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da aquisição do
objeto correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através da
seguinte dotação orçamentária:

Corita da despesa FiméiòhM pifói^amática Désliiiaçao d!e recurso
2680 I 13.136.18.541.08Q1-02095 | O.l.OQ.OOOQQO
CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nerúiuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL



município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 30/04/2016.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:
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DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Planalto-Pr., 28 de outubro de 2015

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a aquisição de mudas de
arvores, destinadas a Secretaria de Meio Ambiente do Município de Planalto.

A minuta da Dispensa de Licitação anexa ao Processo Administrativo
encontra-se em consonância com o regido pela Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e
demais legislação aplicável.

PATRIQUE
OAB/PR

OS DREY

40.20r



Emissão de 2" via de Certidão
http;//www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C.

BRASIL Acesso à informação

Receita Federal

Partícipe Serviços Legislação Canais

W MINISTÉRIO DA FAZENDA Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: LEONEL LEAL LISBOA - ME
CNPJ: 13.486.318/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
ao constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
a Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União Junto à

Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
todos os orgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

endprpm^^<hí certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços <http.//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://vww.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 02/10/2014
Emitida às 08:05:18 do dia 22/10/2015 <hora e data de Brasília>
Válida até 19/04/2016.
Código de controle da certidão: DC68.AFA4.3D0E.D715
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova ConsultaI Preparar página
I para impresfo

28/10/2015 10:07



DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 085/2015

ATA DA REUNIÃO DE ANÃLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos vinte e oito dias de outubro de 2015 às nove horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2015, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

085/2015, que trata da contratação de empresa visando a aquisição de mudas

de arvores, destinadas a Secretaria de Meio Ambiente do Município de

Planalto. Constatou-se que 03 (três) empresas apresentaram proposta, sendo

elas: 7® colocada LEONEL LEAL LISBOA, com o valor total de R$ 7.950,00

(sete mil novecentos e cinqüenta Reais), 2^ colocada ROQUE JOSE DILLME,

com o valor total de R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos Reais) e 3^ colocada

EDINA CRISTINA BERSCH com o valor total R$ 8.800,00 (oito mil oitocentos

Reais). Após analisar minuciosamente a documentação, a comissão

Julgadora constatou-se que os mesmos estavam em consonância com o

estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação posteriores. O critério de julgamento

adotado foi o de menor preço. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a

presente em única via que depois de assinada será remetida ao executivo.

r

LUIZ CAf^OS ami ^AJRtÃl^l^ómÂcrrsl-URli/l.' ' ' MAHlâ^KRUGER
Presidente Membro Membro

747.mi.029-20 027.056.719-43 310.216.890-68
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município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 085/2015

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: LEONEL LEAL LISBOA

CNPJN° 13.486.318/0001-76

ENDEREÇO: Rua Principal s/n° - Lajeado Cedro FONE: 91068989

^ MUNICÍPIO: Capanema EST. Paraná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 085/2015, instaurado pelo Município de Planalto, que não
fomos declarados inidòneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

W  Planalto-Pr., 28 de outubro de 2015

NOME: LEONEL LEAL LISBOA

RG/CPF: 4.476.331-1 SSP/PR - 661.293.209-06

CARGO: Administrador
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município de planalto
CATP/AT'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 085/2015

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: LEONEL LEAL LISBOA

CNPJ N° 13.486.318/0001-76

ENDEREÇO: Rua Principal s/n*" - Lajeado Cedro FONE: 91068989

MUNICÍPIO: Capanema EST. Paraná

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 085/2015, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho
de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da

Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 28 de outubro de 2015

nqmêH::eonel leal lisboa

RG/CPF: 4.476.331-1 SSP/PR - 661.293.209-06

CARGO: Administrador



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaIto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO 085/2015

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/ 93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Aquisição de mudas de arvores, destinadas a Secretaria de Meio Ambiente

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço

Unit.

Preço

total

01 Oiti, tamanho mínimo 1,5 metros. 150 UN 25,00 3.750,00
02 Brinco de índio 0,80 metros 100 UN 15,00 1.500,00
03 Canela 1,30 metros 150 UN 18,00 2.700,00

TOTAL 7.950,00

EMPRESA: LEONEL LEAL LISBOA

CNPJ N°. 13.486.318/0001-76

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

Conta da déspesa Furtcional programátíca Destinação de recurso
2680 13.136.18.541.0801-02095 0.1.00.000000

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE ENTREGA: O prazo máximo para a entrega do objeto será de 15
(quinze) dias corridos, após o recebimento da solicitação de entrega.

VALOR TOTAL: R$ 7.950,00 (sete mil e novecentos e cinqüenta reais)

Planalto - PR., 28 de outubro de 2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
^LANALTO_ - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°238/2015
DISPENSA N° 085/2015

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Leonel Leal Lisboa, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob rf 643.844.469-34.

CONTRATADA: LEONEL LEAL LISBOA, inscrita no CNPJ sob n°.
13.486.318/0001-76, com sede na Rua Principal, s/n°. Linha Lajeado Cedro,
Município de Capanema, Estado do Paraná, neste ato representado por seu
Administrador Sr. LEONEL LEAL LISBOA, brasileiro, casado, portador do RG n°.
4.476.331-1 SSP/PR e do CPF n". 661.293.209-06, residente e domiciliado na Rua
Principal s/n°. Linha Lajeado Cedro, Município de Capanema, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de mudas de arvores, destinadas a Secretaria de Meio Ambiente do
Munic]pio de Planalto. Tudo conforme a seguir:
ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
1 150 UN Oiti, tamanho mínimo 1,5 metros. 25,00 3.750,00
2 100 UN Brinco de índio 0,80 metros 15,00 1.500,00
3 150 UN Canela 1,30 metros 18,00 2.700,00

TOTAL
*  '

7.950,00

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 7.950,00 (sete mil e novecentos e cinqüenta
reais), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente ao objeto acima

mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - O Objeto deverá ser entregue na Secretaria de
Meio Ambient^ em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Solicitação de
Entrega.



município de planalto
CJVP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANAJJD^ - PARANÁ

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a
entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da aquisição do
objeto correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através da

1 J|onta,|la ■ délÉísa Furicibnal prograihlticá Destifiação de recurso ?
2680 13.136.18.541.0801-02095 0.1.00.000000

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber; pela inexecução total ou
parcial do contrato ̂ Instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertine^^f^s--è^^ução do objeto contratual que acarrete a rescisão do

2
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.coin.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

_J'LANALTO - PARANÁ

contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei rf 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 30/04/2016.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

CONTRATANTE

Planalto-Pr., 28 de outubro de 2015

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

r Campos
RÚ 6.045.397-7

CPH 990.135.769-15

Mansa Kruger
Téc. CRC-PR 030251/0-7
RG 12.490.30^8ff^R
CPF310.216.d90-SS
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Municipio de Planalto
Praça S5o Francisco de Assis. 1.^83

85.750-000 - Planalto - Paraná

LXTR.ATO DE CONTRATO N° 237/'20]5

PREGÃO PRESENCIAL N" 07^015

DATA DA ASSINATURA: 27 de outubro de 2015

CONTR.ATANTE: Município de Planalto
CÜNTR.ATADA: Loureuço Suzin.

OBJETO: Aquisição de material de io^resáo digital destinado
exclusi\amcnte a comuniaçàa^disaiigaçàu das ações, programas,
projetos ed»nais ações públicas, deste Municipio de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais).
PRAZODEVTGÉNCLA:3i;H20i6

MARLONFERN.ANDOKUHN

hefêito Municipal

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis. 1583
85.750A)00 - Planalo - Paraná

EXTRATO DE CONTR.ATOY 236/2015

PREG.ÀÜ PRESENCIAL N'07«015

DATADA ,ASSIN.ATIIRA: 27 de outubro de 2015

CONTR.AT.ANTE: Municipio de Planalto
CONTRAT.ADA: Dahmeri Lcsenzetti Ltda.

OBJETO: Aquisição de rnatenal de impressão diúial destinado
exclusivamente a comumoaçãcrdirxilgaçlo das ações, progamas,
projetos e demais ações públicas, deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 34.080,00 ftnntae quatro mil e oitenta reais)
PRAZO DE V1GÉNC1A:3I/!2'20I6

M.ARLON Fernando™

Pretèito Municipal

H)tTAt l)i RtStllTaUO ÜEUa ÍACAO

KtEGÀOfRSENQALN'll?inO]3t)EWt)EOUTU8HODEaiS

LUIZ CARLOS BOVI, lu ijiHlkklf ilr ;lii cir
Iljnjliii, Edído do rsnnl, nimesdo poU rwiw n'. COZ/ZOiS, de C df de Mj, <in
lUnpríiimliiS Lu fvdrn^den'10.520ikl'de íulhiidi:21DL[knrlnS([!0O|iideii'2727/2(7
dl' %'1IS/2E07 e s:li<íilldrúinmli' peb l/i li'. SM de 21 de junho d; e «uv piteencns
ellcnçiVi y VaiUjí.Sd lunebtr TORNA IvaLItT), o nulIaJo lUhIlio ijolaçiVi m
noiUidAdc rRECÃOPRE^aAL. lipo MÍNOR tHEÇO.rrfnmc

miTAiuriJCíTArAo ■ MODAiJtiAMraRiÁoinisTNCíAí.rfiprrziiis

I. ObjrU dl Onli^
Ciir:ril,xiii di' impind rjsuidii i oquÍM0i> de )1UIrí>1 de ÍTTipin.dii dj|;icil disliudii

achiavinieni! i (aiiuiiici(Sd/iltru^içSi> disi^. rco^.imi9. propiEe dqkfpiMas.
drUo Stunj(i[úode ?bnilla
l  Emptne PstiripiiiM:

n DAHUERfcUlRFNZCTTliTD*.

Strittçio: Cbaifiodo
ULOURBOÇOSUZLM
^nuqdicClKdfUildo

3. CmprtsifVeuedow:
31 tJAlIMEK A LÜH£\znTI ITOA. i*>«i juiüio. cim inscn(ío m INTl N'

ISrtíl.jlO/aiOOZ, .Mlindi na Av, Riu Otinde do üuL 123V. CaUfO, MuiiUpio de Hdullu,
r^.iiSkdo {'.UiUU. dKdrrjiüien I' !uai' w mAUfi. Millejnin o oirnv lie RS St RKin
iiiirúe qiulifi niíleffiitfib reisj.

a: LOUÍffltía SUZIN, «««imélícs, nun iiKri^io la CN?! M* I7;57.123/tail'7t,
Uiiud] ru Rua Outin rtanciscnde hUin9.ii*iifl3, Cmnx MunkqwdeOpaMtsi, Btidddd

Paurd. íbiNÍLab e>\!' Iu);<r iqb jISKtll 0! lobliisuidii n inpuile de RS 29.500,00 (ráite e HV!
itiíleqviiihniureaisl
4. Oita da Abrftoa:

1.1 Aü(i»^iPn!|^ris«viiln''07iranSdr0AdenitubinJeailS,tn'e<iaAntuid
em mmrip realíMiU pelo í^iviio ng dú Z2 deonlulm deZCiS Ss(l9SI0 hoiat, lu sab de miniòe:
ili Preffiiura Minii ifiil de P^ultu, RmIo do Pjwa. >u Poqa SSii foixéiin de A»s n' 'SC,
CimíTp.

Ilnllo, Ekadu du farand, cm 22de«uhn>ile2I)I3

LUIZCARIXIS BONI

Fregoein)

TERMODEHOMOLOCAÇ.ÃO
PREG.ÃO PRESENCIAL N* 074/1015

O Município dt PIsibIux untór do Picícilo Atuivipil, c («sidmdu o
paicca da Pregocim c equipe de apoia, deconfiamiàde com a ATA de Sessão Pública de
Pregão Picso^ial n' 074'2UI5. lavrada cm 22 de oulutin) de 2<II5, HOMOLOGO o
resultado fiasi do Pnnsso bciiaiório, is modabède Pregão Presencial, Tífq Mcm
Preto de aeoido com o obauo drscnio:

OBJETO: Coiuni:tãoiierin|iics3\isiiido a aqoisitio de memial de impiessão di^
desiinado netosivamnie a cocinnieaçãodKulgatk du atoes, progasies. ;rojeio( e
doiiis a(òcs públicas, desic Muoicipiodc Planalto.
EMPRES.A: Dabmcr k Lciniceiü Llih.
L(Me:0]-!M£»3,M.05.

VALOR TOTAL: RS IT.lítO.On (iricue qtairo mil e diraa reab).
EMPRESA: Lourcnço Surin
Lotf.Ol-lxm: 01.01

VALOR TOTAL; RS 2'A50«,00 (virne come mil eoiiiÉnlos reais).
VALOR TOTAL GERAL RS ('J.5iiil,(iO(reBi.iia e rrés oiii c iquishcnlos cocuara róis).
D.AT.A. 27deHl&bcDce2013

MARL0NFERN.ANIX3KUHN

Prefeito MuokíiqI

Mirnicipio (le Plantio
Praça São Francisco de .Assis. 1583.

85.750-000 • PlâDâlio • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 238/2015

DISPENSA DE LICITAÇ.ÃO N' OSSr'»! 5

DATA DA ASSIN,AT11R,A: 28 de outubro de 2013

CONTRAT^NTE: Município de Planalto
CONTR.AT.ADA-Leonel Leal Üsboa

OBJETO: Contratação de empresa visando á aquisição de mudas de
arvores, destinadas a Secretaria de Meio Ambiente do Município de
Planalto.

QUANTIDADE: 400 (quaitocenios)
VALOR TOTAL: RS 7.9.5ü,00(sete mi! e novecentos e cinqüenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30í'04,'20I6

M.AR10N Fernando™

Preleito Municipal

RESllIADODEUClTAtAO
DISPENSA DE UOTACÀO fPÍBfJlllS

Fica dispensada Je liciiaçào na forma do art. 24. inciso IV da Lei
8.66d/93. e suas alterações posteriores á depeu abano especifkada.
OBJETO. CoDiraiatãú de empresa visando > aquisição muda de arvores, destinado a
Secretaria de bíeio Ainbienle deste Mtiiiidpio de Planallo.
EMPRESA: Leonel LeaIListioa.

QUANT]D.ADE:400lquaBt«Dlos|
VALOR: RS 7.950.00 (sele mil e iiovecenios e cinquema reais).
DATA. 28 ik outubro de 2915

.MARLO.VFERN.ANDOKUHN

Prefeito Municipal

Municipio de Planalto
Praça São Frant-isco de Assis, i 583
X5.75(l-noii - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTiLATO N'239/2015

DISPiNSA DE L[C1TA(;À0

DATA DA ASSÍN,ATURA: 28 de outubro de 2015

CONTRATANTE: Municipio de Planalto
CONTRAT.ADA: G-uparin Comércio de Bombas Inj. Lidi
OBJETO. Cootrainção de empresa especializada visando á prestação de
serv iços e fnmeciniento de peças para conserto doCaninbio Wolks 1518,
destinado no desemoivimeulo de ações executadas pela Seaeiaia de
Serviços Rodoviáiios deste Município de Planalto.
VALOR TQT.AL M 2.137,00 (dois mil e trezenos etrintae sete reais).

PRAZO DE EXECUÇ.ÀO: 15 dias.
PR.AZO DE ViGÊNClA 31/12/2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Muuicipai

RESULT.ADO DE DISPENSA

Dt$PLNSAVISi<7Pi5

O MUiNlCIPiO DE PLANALTO, cora iasí no an. 24. inciso II da Lei

8.666/93, e suas alterações posteriores, dispensa de licitação i despedi abaixo
e^ílicaà
OBJETO. Conmtsçào de enprea especializada visando à prestação de serviços e
fòiUKiiiKato de peças para conserto do Caminhão Wolks 1518, díslinaè ao
ibenvolvimeao de ações executadas pda Secretaria de Serviços Rodoviários dnie
Municipode Planalto.
EMPRESA:Ga5patinComérdo de Bombas Ini Uda.

VALOR: RS 2.337,00 Idois mil c tonos t trinta e sete leais).
DATA: 2S de outubro de 2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefdin Municipal

RES11T.AD0DEDISPEN&A

mimtrmm

o MLTflCíPlO DE PLANALTO, cora base no ai 24, inciao 11 da Lei

8.666''93, e suas alterações posteríotes. dispensa de licitação a despesa abaixo
especiãcaik
OBJETO: Aquisição de bancos de madeira, destinado a Secretaria de
Educação, deste Mmúciplo de Hanallo.
EMPRESA Gervasio Sciràuhaiz e Cia Lida.
QUANTIDADE: 14 (quatorze)
VALOR: RS 2.240,00 (dois mil e (hcenios e quarenta reais)
D.ATA:29de eiutubiO(ie2D15

MARLON FERNAMMKLIHN

Prefeito Municipal

Município de PLuialU)
Praça São Francisco de Abís, 1583.

85.750-Í100-Planalto-Paraná

EXTRATO DE CO.NTRATO N' 240/2015.

DISPENSA DELICITAÇÀGN" 088/2015

aATADA.ASSIN.ATURA: 29deoumbrode20l5

CONTRATANTE; Município de Plioalío
CONTRATADA: Claci Falima Rambo.

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de equipamentos
(cadeiras, colchão, poltronas, batedeiras, t^iiiadores. cama e armários).
destinados a Secretaria de A.s$isténcia Social, deste Municipio è
Planalto.

QUANTDADE: 78 (setenta e oito)
VALOR TOTAL: R$ 7.980,00 (sete mil e novecentos e oitenta reais).
PRAZO DEVIÜÈNClA:3l/03t20l6

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENS.A

DISPENSA N-nS8/2615

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, crnn base no an 24, irKtsn II da Lei

8.666'93, e ssas alteraçós posietiorei di^xosa de íiriisç» a despesa abaixo

OBJETO: .Anulação de equipaniailos (cadeiras, colchão, poltrooe, batedeiras,
vtmilsdores, cama e annirk»). destinad» a Secreíam de Assistência Social, desie
Municipio de Planalto.
E.MPRÊSA: Okí fatima Randno.

VALOR: R$ 7.980,00 (sele mil e novectiffis e oileina lais).

DATA: 29 de outubro de 20)5

MARLON FERNANDO KUHN

IVefeib) Municiai
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EXTRATO DE CONTRATO N< 236^015

PREGÃO PRESENCIAL N" 07«2016

DATA DA ASSINATURA; 27 de outubro de 2015

CONTRATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA; Daíimet & Lorenzettí itda.

OBJETO Aquisição de material de impressão diglfâi destinado exclusivamente a
comurecaçáo/dividgaçáo das ações, programas, projetos e demais ações públicas, deste
Municípto de Planalto.
VALOR TOTAL R$ 34.080,00 (trinta e quatro mil e oitenta reais).
PRAZO DE VAGÉNCIA: 31/12/2016
MARLON FERNANDO KUHN

Ptefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 074/2015 DE 08 DE OUTUBRO DE 2015

LUIZ CARLOS BONI. na qucrikâde de Pregoeiro do Município de Pianatta Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n'. 002/2015, de 02 de janeiro de 2015. em cumprimento
3 Lei Federal de n" 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e subsídiariamente peta Lei n® 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
poslenores alterações e legislação correiala, TORNA RÍBLICO. o resultado Público de
Líitaçâo na modalidade PREGÁO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODAUDAOE PREGÃO PRESENCIAL N® 074/2015
1 .Objeto da Ucilação
Contratação de empresa visando a aquisição de material de Impressão digitai destinado
exclusivamente a comunicação41ivulgação das ações, programas, projetos e demais
ações públicas, deste Município de Planalto.
2 E sas Participantes:
2.1 ..^MER & LORENZETTÍ LTDA.
SitiBçáo; Classificada
2 2LOURENÇO SUZIN.
Sitiração: Classificada
3. Empresas Vencedoras:
3 1 DAHMER & LORENZETTi LTDA. f/essos jurídica, com Inscnçáo no CNPJ N®
15 740 810/0002-32. síluaoa na Av. RIO Grande do Sul. n® 1239, Centro. MunicIpKi de
Planalto. Estado do Paraná, classificada em 1® lugar nos rtens: 03 04,05, totalizando o
importe de RS 34.080.00 (trinta e c^atro ml! etílenta reais)
3.2 LOURENÇO SUZIN., pessoa Ju-ídica. com inscrição no CNPj N® I7.757.i23/000i-
/4, situada na Rua Otávio Francisco oe Mattos. n®805. Centro, Município de Capanetite,
Estado do Paraná, classificada em 1® lugar nos Itens: 01,02 totalizando o impixte de RS
29 500,00 (Vinte e nove mil e quinhentce reais).
4.Data da Abertira;

A Licitação Pregão Presencia] n® 074/2015 de 08 de outubro de 2015. leve sua abertura
em reunião realizada peto Pregoeiro no dia 22 de outubro de ̂ 1S às 09:00 horas, na
sala de reuniões da Pr^ertura Munícíp^ de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis, n® 1583, Centro

Ptanano. Estado oo Paraná, em 22 de outubro de 2)15

LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 074/2015

O Município de Planalto, através do Prefeito Municipal, e considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Ses^o Pública de Pregão
Pref 'ai n® 074/2015, lavrada em 22 de outubro de 2015, HOMOLOGOo resultado finai
do is^^sso Ucitatório. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito-

OBJETO Contratação de empresa visando a aquisição de material de impressão dgitat
destinado exclusivamente a comunicação/divulgação das ações, programas, projetos e
demas ações públicas, deste Mimicípío de Planalto
EMPRESA: Oahmer & Lorencettl Ltoa.

Lote; 01 - Itens: 03,04,05.

VALOR total: rs 34.080,00 (trinta e quatro ml! e oitenta reais).
EMPRESA: Lourenço Suzin
Lote. 01 - Itens: 01,02.

VALOR TOTAL R$ 29.500,00 (vlníe e nove mil e quinhentos reais).
VALOR TOTAL GERAL; RS 63.580,00 (sessenta e três ml! e qiínhentos e oitenta reais).
DATA- 27 de outubro de 2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipa)

Ano IV-EdiçâoN® 0960

EXTRATO DE CONTRATO N® 238/2016

DISPENSA DE UCITAÇÃO N® 085/2015

DATA DA ASSINATURA: 28 de outubro de 2015

CONTRATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA: Leonel Leal Lisboa
OBJETO Contrafação de empresa visando á aquisição de mudas de arvores, destinadas
a Secretaria de Men: Ambiente do Municipio de Planto.
QUANTIDADE. 400 (quatrocentos)
VALOR TOTAL RS 7.950,00 (sete mil e novecentos e cinqüenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA. 30/04/2016
M/VRLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE UCITAÇÃO
DISPENSA DE UCITAÇÃO N® 085/2015

Fica dispensada de licitação na torma do art. 24, Inciso IV da Lei 8.666/93. e sies
alterações posteriores á despesa â>atxo especificada
OBJETO. Contratação de empresa visando ã aquisição muda de an/ores. destinado a
Secretaria de Meio Ambiente deste Município de Planalto.
EtvlPRESA. Leonel Leal Lisboa.

QUANTIDADE: 400 (quairoc^tos)
VALOR: R$ 7 950.00 (sete rrsi e novecentos ecinqüenta reais).
DATA: 28 de outubro de 2015

MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal
Coaisjri

EXTRATO DE CONTRATO N® 239/2015

DISPENSA DE UCITAÇÃO N® 086/2015

DATA DA ASSINATURA: 28 de outubro de 2015

CCX4TRATANTE- Município de Planalto
CONTRATADA: Gasparin Comércio de Bombas Inj. Ltda.
OBJETO Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços
e fornecimento de peças para conserto do Caminhão Wblks 1518. destinado ao
desenvcivimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste
Municíji^ode Planalto
VALOR TOTAL: R$ 2.337,00 (dois n^l e trezentose irinfâ e seie reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dIas.
PRAZO DE \AGÊNCÍA: 31/12/2015
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 086/2015

O MUNICÍPIO DE PLANALTO c«n base no art. 24. inciso II da Lei 8 666/93. e suas

alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO. Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços
e fomecimento de peças para conserto do Caminhão Vi/oii^ 1518. destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secrelaita de Serviços Rodoviários deste
Munidpiode Planalto.
EMPRESA: Gasparin Coméiclo de Bombas inj. Ltda.
VALOR: RS 2.337.00 (dois mil e trezeiãos e trinta e sete reais).
DATA: 28 de outubro de 2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 240/2015.

DISPENSA OE UCITAÇÃO N® 088/2015

DATA DA ASSINATURA 29 de Outubro de 2015

CCX^JTRATANTE Municíplo de Pfânatto
CONTRATADA; Ciaci Fauma Rambo.

OBJETO: Contrateção de empresa visando à aquisição de equipamentos (<3deíras.
colchão, poltronas, batedeiras, ver^dores, cama e armários), destinados a Secietaita
de /Assistência Social, deste MunicIptD de PíataKo.
QUANTIDADE 78 (seterfia e oito)
VALOR TOTAL RS 7,980,00 (sete mil e novecentos e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31«)3/2016
MARLON FEW^ANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 068/2015

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, ccm base no art 24, Inciso II da Lei 8.666/93, e sias
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Aquisição de equipamentos (caddras, colchão, poltronas, batedeiras,
ventiladores, cama e aimários), destinados a Secretaria de Assistência Social, deste
Município Oe Planalto.
EMPRESA Claci Fatima Rambro.

VALOR: R$ 7.980.00 (sete n^le novecentos eoitenta reafe).
DATA: 29 de outubro de 2015

MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal
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